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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuiçoes conferidas pelo Artigo
128, § 10, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do
contido na LDOI2O25 do Programa. 10 - Programa de Construção e Manutenção
de lnfraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural Ação 2093. Manter as
Atividades da Gerêncra de lnfraestrutura da SEIMOB INDICA a [/esa Diretiva, o
ENV|O dE OfíCiO AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO OOUCTAS
FABRíCIO, sugerindo que seja feita a roçada ó limpeza da grama, e dos
canteiros entorno de todo Centro Social Urbano "Edemilson Zarpelon",
localizado na entre as Ruas Jurema Pompeu Miguel, Brasil, Carlos Behrens e
Harrison José Borges, no Jardim Laura.

JUSTIFICATIVA:
A roçada, limpeza da grama e dos canteiros, são açÕes essenciais

para garantir um ambiente seguro e agradável para os usuários do local. A
roçada evita o acúmulo de vegetaçáo alta que pode esconder objetos perigosos
ou criar abrigos para animais peçonhentos, reduzindo riscos de acidentes. A
limpeza da grama e dos canteiros, por sua vez, contribui para a estética do
espaço, tornando-o mais bonito e acolhedor. Alem disso, essas atividades
ajudam na prevenção de doenças, ao eliminar focos de sujeira, lixo e pragas que
poderiam proliferar. A manutenção do espaÇo também favorece a preservação
ambiental e o bem-estar da comunidade, criando um ambiente saudável e
propício para atividades culturais, sociais e de lazer.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

IN DI 13 t2025

REOUERIMENTO N" t2025

- ouANTo À ExrsrÊNC IA DE REGISTRo DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU cÃo N"
11t2013

SoBRE A MATÉRIA

( não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o regisko de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO

( )existe o regisko de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICI ALIDADE

( x ) Necessita de análise jurÍdica.

( ) não há qualquer óbicê.

( )a proposiçâo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Re.ieitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transÍormado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no rêquerimenlo n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisáo legislativa indica que o texto é semelhante à indicaÇão e nâo de requerimento.

0 TRAÍA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO 167, INCISO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS QUES ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÃO

(X) Necessita de análise jurÍdica.

( ) há óbice; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme oaft. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

( )A proposição fere o aÍtigo 151, § 2', inciso ll, alinea i, do Regimento lnterno.

( )A proposição fere o artigo 105, § 4', do Regamento lnterno.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramilaçáo - no t2o2

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

VJ A PROPOSICÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO OE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
' 'ApRovADos Nos úLTrMos iso (cENTo E orrENTA DIAS) (cóPtA ANExo) - ART. 1s1, §

2., tNCtSO [, ALiNEA "E", DO R.r.

O A PROPOSIçÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES -ART, 128, § 20, DO R.I,

Campo Mouráo, 17 de abtil de 2025
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Jéssica Ffança Dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos



INDICAÇÓES

21512025 - 17/01 - INDICAÇÃO - Escrivão Parma REALIZAR A ROÇAGEM Il A
LIMPEZAAO REDOR DO CENTRO SOCIAL URBANO EDEMILSON ZARPELON.
INCLUINDO OS SEGUINTES ITENS:I) ROÇACEM DA GRAMA E LIMPEZA DE

OUTROS MATOS. PRESERVANDO APENAS A GRAMA ESMI.]RALDA.2) PODA
OIJ RETIRADA DAS ÁNVONNS SECAS OU COMPROMETIDAS QIJtl
APRESENTEM RISCO DE QUEDA. 3)PODA DAS ÁRVORES NA PARTE

INFERIOR. PARA NÃO ATRAPALI'AR OS PEDESTRES NO I.JSO DO PASST]IO

PÚBLICO.
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PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:
1710412025. às í4:50 HORAS

(x) tNDrcAçÃo no 723t2025
AUTORIA: VEREADOR SIDNEI JARDIM
ocoR RENCIAS
( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
(X) Verificaçáo de Prejudicialidade.
( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):
( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):
( ) lnconstitucional por ferir:
( ) lnorgânico por ferirl
( ) llegal por ferir:
( ) Possível corrigir ilegalidâdê/inconstitucionalidâde através de emendas.
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:
(X) A indicaçáo atênde ao arl. '128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa 10 da LDO.
( )A indicaçáo atende aoart. 128,§20doRl..frenteaodispostonoart..............doPPA.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 17 de abril de
2025 a inexistência de Súmula. informando ainda a necessidade de análise quanto a
prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposiÇão a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151, § 20. lnciso ll, alínea
"e", do regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da CoordenadoÍia de Assuntos Legislativos quanlo a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência de proposiçáo com o mesmo
conteúdo, ou se1a, lndicação n' 21512025, de Autoria do Vereador Escrivão Parma, na
forma do Artigo 151, § 2', lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno desta Casa de Leis,
ou seja, a existência de proposiÇão com conteúdo que íoi objeto de indicação e ou
Íequerimento aprovados nos últimos 1 80 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assunlos Legislativos verifica-se
que a proposiÇão antes mencionada solicita a realizaçáo dos mesmos serviços
prelendidos na presenle proposiÇão, ocorrendo assim óbice e oreiudicialidade a sua
tramitacão

Diante do acima exposto, @, esla Procuradoria
Geral maniÍesta-se CONTRARIAMENTE a ÍamitaÇão da presente.
Campo Mourão, 22 de abril de 2025.

VALTER Assinado de forma disital
por VALTER FRANCISCO

FRANCISCO DA DASILVA
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